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RELATÓRIO DA COMISSÃO

PARECER DO REI.ATOR

O Projeto de Lei no 014/2025hem como objetivo criar o Programa Municipal
de Educação em Segurança Digital nas Escolas da Rede Pública de ltaitinga, com foco em

ações educativas para prevenção de crimes virtuais, uso responsável da internet e

proteção de dados pessoais de crianças e adolescentes.

A matéria se alinha a diretrizes nacionais de proteção da infância no
ambiente digital e responde a uma demanda atual e urgente das comunidades escolares.

A implementação do programa poderá ocorrer por meio de parcerias entre as secretarias

municipais de Educação e de Segurança, sem gerar custos elevados, e com alto potencial

educativo.

vorAçÃo DA coMrssÃo

Reunida oÍdinariamente, a Comissão CESDHAS analisou o parecer do relator
e deliberou sobre o projeto. Os membros destacaram a importância de preparar os
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Diante disso, este relator opina pela APROVAçÃO da proposta.
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estudantes para navegar com segurança no ambiente virtual, especialmente diante dos
riscos crescentes relacionados a crimes cibernéticos.

Todos os membros acompanharam o voto do relator, APROVANDO por
unanimidade a matéria.

DESPACHO DO PRESIDENTE

Em razão do parecer favorável e da aprovação unânime, a Comissão

encaminha o Projeto de Lei no 014/2025 ao Plenário, recomendando sua aprovação, por
tratar-se de política pública preventiva, educativa e alinhada à proteção integral da

criança e do adolescente.

sAtA DAS SESSOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITA|TINGA, em ltaitinga,
03 dejunho de2025.
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Presidente da Comissâo de Edu.â(ão, sãúde,
Direitos Húmanos e Assistência Social

VeÍeadora DOQUINHA
Substituto

r{ ã/««^fi*.'^ANTONIO MAURO DE FREITAS GUIMAúrs
Reiator da Comissão de Educação, Saúde,
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Membro da Comissão de Educação, Saúde,

Direitos Humanos e Assistência Sociâl

Vereador PROF. EDINALDO TAVARES
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